
PARECER CCJ

Altera o inc. VIII do § 1º e inclui §§ 9º e 10 no art. 2º e o art. 101 na Lei nº 11.582, de 21 de
fevereiro de 2014 – que institui o serviço público de transporte individual por táxi no Município de Porto
Alegre –, reduzindo de 50h (cinquenta horas) para 28h (vinte e oito horas) a carga horária exigida no
Curso de Formação Profissional, dispensando a realização desse Curso no caso de migração de
permissionário para autorizatário, exigindo novo Curso de Formação Profissional para o profissional
afastado por mais de 5 (cinco) anos e permitindo aos autorizatários o cadastro como condutores auxiliares
em prefixo de cônjuge, ascendente, descendente ou colateral.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador
Clàudio Janta.

A proposição busca permitir que os autorizatários possam trabalhar em prefixo diferente
de onde residem. Essa mudança daria celeridade em casos de sinistro, pois hoje é necessário um
processo burocrático para liberar o autorizatário para dirigir em um outro prefixo.

Em verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa (Parecer Prévio
0332782), foi apontado inexistência de óbice de natureza jurídica para a regular tramitação do
processo nos seguintes termos:

“(...)

O tema do projeto é de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Constituição Federal, que define

competência legislativa do Município para tratar da matéria.

Em princípio, não se está diante de assunto cuja competência seja de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo, de modo que ausente mácula de origem na proposição.

Quanto à matéria de fundo, não se vislumbram óbices de cunho Constitucional (tendo em vista as disposições

da Constituição Federal e da Constituição Farroupilha), Orgânico ou mesmo legal. Lembrando que não cabe a

esta Procuradoria emitir juízo quanto ao mérito da proposição.

É o relatório.

De início, cabe destacar que se trata de matéria de competência legislativa concorrente,
pois se refere a norma de interesse local (art. 30, inc. I, CF), estando em consonância com as
competências da Constituição Federal de 88.

Sendo assim, no que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Constituição e
Justiça a quem compete examinar e emitir pareceres sobre aspectos constitucionais, legais e
regimentais das proposições, consoante o que dispõe o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de
1992, Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, acatamos o parecer prévio da douta
procuradoria deste parlamento municipal.

Destarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do
Projeto.

Sala de Reuniões, 15 de abril de 2024.

Vereador Márcio Bins Ely
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Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 15/04/2024, às 14:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0729657 e o código CRC 55F976AC.

Referência: Processo nº 024.00227/2023-36 SEI nº 0729657
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FOLHA DE VOTAÇÃO

Votação referente ao parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) contido no doc (0729657).

Observação:
A mera assinatura do presente documento, sem a indicação de orientação do voto (SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO), será
desconsiderada para todos os efeitos.

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador(a), voto SIM, em 16/04/2024, às
13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e
nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador(a), voto SIM, em 16/04/2024, às 17:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador(a), voto SIM, em 17/04/2024, às 10:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comassetto, Vereador(a), voto SIM, em 17/04/2024,
às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereador(a), voto SIM, em
18/04/2024, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), voto SIM, em
18/04/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0730189 e o código CRC CFF8A0A2.

Referência: Processo nº 024.00227/2023-36 SEI nº 0730189
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 166/24 – CCJ contido no doc 0729657 (SEI nº 024.00227/2023-36 – Proc. nº 1043/23 -
PLL 614), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 19 de abril de 2024, tendo obtido 07 votos SIM e 00 votos NÃO, conforme Folha de Votação
CCJ 0730189:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legislativo IV, em 21/04/2024, às
15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e
nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0733153 e o código CRC 67428093.

Referência: Processo nº 024.00227/2023-36 SEI nº 0733153
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